
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 642 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 31, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO QUESTÃO

11760796-0 HENRY BRANCO BOECHAT 31

MG-15.185.796 LAURO CÉSAR CÂNDIDO 31

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que: 

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2 as solicitações apresentam argumentos inconsistentes 
que não comprovam que a alternativa “B” da referida questão também é correta. O 
enunciado faz referência aos “vencedores”, ou seja os militares e as lideranças civis: 
latifundiários, políticos conservadores, burguesia ligada ao capital internacional entre 
outros.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  643 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd  QPPM/2014  –  21.680.275-1 
YURI DE OLIVEIRA CARVALHO interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  29,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, a justificativa do candidato está fundamentada com argumentações incoerentes. 
O  Plano  Real  desde  sua  elaboração  no  início  de  1993  seguiu  as  indicações  do 
Consenso de Washington. Entre estas indicações está a desestatização que foi intensa 
no governo FHC presidente eleito pelo PSDB.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 644 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd  QPPM/2014  –  5069250-
SPTC/GO CRISTOMARKS FRADES GOMIDES  interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  o  candidato  se  equivoca  ao  afirmar  que  a  Emenda  Constitucional  citada  na 
questão  fora  criada  em 1967.  Tal  Emenda  foi  editada  em 17/10/1969.  Há  outra 
incoerência na argumentação já que a expressão  “a tomar posse do governo que 
fechou o Congresso” está se referindo a Costa e Silva. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 645/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 31, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO QUESTÃO

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 31

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 31

MG-14.852.753 ARDILLES ADÍLIO PLATINI DA SILVA 31

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 31

MG-14.240.389 DANIEL DOS SANTOS JUNIOR 31

MG-18.390.537 EDSON JUNIO DUARTE VINHAL 31

MG-16.226.894 ELOI DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR 31

MG-12.957.496 GABRIEL SÉRVULO PEIXOTO SILVA 31

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 31

MG-8.788.594 JEAN CARLOS BRITO LOPES 31

MG-14.896.101 JONATHAN ISAIAS DE OLIVEIRA FURTADO 31

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 31

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2  os candidatos  citam a bibliografia  e  apresentam um 
resumo baseado na obra de Boris Fausto. Tal resumo não mantém total fidelidade ao 
texto a medida que o candidato emite juízo de valor durante sua narrativa;

1.2.2  a  fundamentação  apresenta  ainda  argumentos 
inconsistentes que não comprovam que a alternativa “B” também é correta já que o 
enunciado faz referência aos “vencedores”, ou seja, os militares e as lideranças civis: 
latifundiários, políticos conservadores, burguesia ligada ao capital internacional entre 



outros.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 646/2013 - DRH/CRS

           O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso  de  suas  atribuições  regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com o 
EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão ao 
Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2014 
(CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 

1.1  a  previsão  contida  nos  subitens  8.3  e  8.11  do  edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11 Não serão conhecidos os recursos protocolados  
fora dos prazos estabelecidos ou que descumpram o 
disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1  não  conhecer  dos  recursos  interpostos  pelos  candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 8.3 
do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

 IDENTIDADE NOME CANDIDATO N° QUESTÃO
MG-18.434.035 ALEXANDRE JÚNIO DE PAULA ALVES 27
MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 27
MG-15.913.963 ALLYSON AUGUSTO DE MIRANDA 27
MG-15.722.105 ANA FLÁVIA ALVES FERREIRA 27
MG-14.443.307 ANDREZZA CAROLINA DIAS CARDOSO 27
MG-9.018.275 CARLOS PHILIPPE GOMES DA SILVA 27
MG-14.240.389 DANIEL DOS SANTOS JÚNIOR 27
MG-18.852.426 DAVID MICHAEL DE ASSIS CLETO 27
RG- 18.337.055 DEIVYD WEVERTTON LOPES 27
MG- 16.980.443 DIEGO APARECIDO DA COSTA 27
MG-11.042.449 DIOGO FILIPE VICENTE TORRES 27
MG-16.226.894 ELOI DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR 27
13876880-30 ERONIDES SOUZA SANTOS NETO 27

MG-11.276.935 FABRICIA CONCEIÇÃO DE CARVALHO 27
MG-16.484.615 FELIPE PEREIRA HENRIQUE 27
MG-15.087.721 GABRIEL SOARES VARGAS CHAMON 27
MG-17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 27
MG-14.590.730 GUSTAVO H. R. DE ALCÂNTARA 27



MG-13.473.900 HELBERT CAMPOS SANTOS 27
MG-16.535.525 ISRAEL DOS SANTOS LEITE JÚNIOR 27

M-8.788.594 JEAN CARLOS BRITO LOPES 27
MG-13.190.217 JOÃO MARCELO FERREIRA COSTA 27
MG-14.980.618 JULIANO SIMEÃO RODRIGUES 27
MG-16.316.756 KELLEN FERNANDA RODRIGUES DINIZ 27
MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 27
MG-14.744.095 LEILANE BRUM COSTA DE OLIVEIRA 27
MG-14.017.710 LEONARDO GUILHERME MARTINS DE OLIVEIRA 27
MG-14.308.157 LUCAS HENRIQUE RESENDE FERREIRA 27
MG- 12.808.837 MARCILEI FERREIRA CAETANO 27
MG-14.954.283 NICOLE CRISTINA ALVES FERREIRA 27
MG-17.677.026 PHILLIPE GUSTAVO DE SOUZA AMBRÓSIO 27
MG-18.472.747 RAFAELY LEMOS DOS REIS 27
MG-14.440.162 RICARDO NUNES 27
MG-12.040.421 RICARDO PEREIRA DE SOUZA 27
MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 27
MG-15.506.057 RODRIGO OLIVEIRA SANTOS 27
MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 27
MG-13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 27
MG-12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 27
MG-12.450.191 VANESSA OLIVEIRA CAETANO 27
MG-16.453.923 WALT DISNEY ROBERTO GARCIA JUNIOR 27
MG- 15.447.473 WILLIAN ALVES SILVA 27
MG-11.414.032 SÉRGIO JANUÁRIO DE SOUZA JÚNIOR 28
MG-12.327.559 FÁBIO LEANDRO PEREIRA 29
MG-15.780.788 GUILHERME CRISTHIAN FERNANDES NOGUEIRA 29

ALAN KARDAN DE SOUZA 31
MG-13.969.598 ANDRÉ ALVES DE SOUZA 31
MG-14.443.307 ANDREZZA CAROLINA DIAS CARDOSO 31
MG-13.609.281 ANGÉLICA ASSIS CAMPOS OLIVEIRA 31

5069250-SPTC/GO CRISTOMARKS FRADES GOMIDES 31
MG-13.973.444 DANIELE AREDES CUNHA 31
MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 31
MG-14.995.923 JOÃO LUCAS FORTES LOPES 31
MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 31
MG-16.712.271 KLEBER RENATO CARMO COSTA 31
MG-15.543.691 LILAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 31
MG-17.293.75 MATHEUS FELIPE SILVA BARBOSA 31
MG-12.233.230 PAULO ROBERTO ALEXANDRE DA COSTA 31
MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 31
MG-18.472.747 RAFAELY LEMOS DOS REIS 31
MG-13.983.544 RAUL AUGUSTO BARROSO NOLASCO 31
MG-7.559.296 THIAGO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 31
MG-12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 31
MG-16.289.713 THIAGO SOUZA SILVA 31

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
   DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 647 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-12.900.741 
ANDERSON BISMARK RODRIGUES DE OLIVEIRA interpôs recurso administrativo 
por  não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a justificativa do candidato não procede já que a alternativa afirma que os Atos 
Institucionais foram incorporados à Constituição através da Emenda Constitucional nº 
1 e não que os AI foram outorgados em 1969. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 648/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao  CFSd QPPM/2014 – MG-12.464.349 
ANNA PAULA DE ARAÚJO PENA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a candidata não soube interpretar a afirmativa. Ao fazer a leitura da alternativa o 
uso da pontuação se fez de forma incorreta.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 649 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO QUESTÃO

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 27

MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 27

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que: 

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2 os candidatos se equivocaram com a cronologia dos 
fatos.  A 5ª Constituição  da República  brasileira foi  promulgada em 1967 e sofreu 
alteração com a Emenda nº 1 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 650/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-17.336.876 
BRUNO FRANÇA DE JESUS interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
a Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os AIs a constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 651 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  a  candidata  ao  CFSd  QPPM/2014  –  040235735-4 
CAMILA PINTO WENZEL  interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 31, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  a candidata  se  equivocou  em  sua  interpretação  ao  afirmar  que  o  termo 
“subversivos”  se aplica aos políticos que ocupam  mandatos  do legislativo. O termo “ 
subversivos  como  políticos”  se  refere  a   qualquer  ação  política  independente  da 
ocupação do indivíduo que naquela época era tido como inimigo.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 652 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-16.535.525 
ISRAEL  DOS  SANTOS  LEITE  JUNIOR  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 31, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  o candidato  se  equivocou  em  sua  interpretação  ao  afirmar  que  o  termo 
“subversivos”  se aplica aos políticos que ocupam  mandatos  do legislativo. O termo 
“subversivos  como políticos”  se  refere  a   qualquer  ação  política  independente  da 
ocupação do indivíduo que naquela época era tido como inimigo.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 653 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.428.467 
DANIELLE DE CARVALHO CAMPOS FERREIRA interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a candidata se equivoca ao se confundir com duas legislações da ditadura: o Ato 
Institucional nº 1 de 1964 e a Emenda Constitucional nº 1 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 654/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.073.179 
DIEGO SILVA DE CAMPOS interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  o  candidato  se  equivocou  com a  cronologia  dos  fatos.  A  5ª  Constituição  da 
República brasileira foi promulgada em 1967 e sofreu alteração com a Emenda nº 1 de 
1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 655 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-12.910.858 
EDNEY JOSÉ BARBOSA JÚNIOR interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e refere-se à 
Costa e Silva; 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  656/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO QUESTÃO

MG-18.390.537 EDSON JUNIO DUARTE VINHAL 27

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 27

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que: 

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2 os candidatos não souberam interpretar a afirmativa. A 
expressão  “a tomar posse do governo que fechou o congresso” é um aposto (está 
entre vírgulas) e refere-se à Costa e Silva; 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 657/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd  QPPM/2014  –  11760796-0 
HENRY BRANCO BOECHAT interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo  que  fechou  o  congresso”  está  se  referindo  à  Costa  e  Silva.  A  Emenda 
Constitucional que incorpora os AIs à Constituição de 1967 foi imposta pela Junta 
Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 658 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-8.399.102 
HUGO DINIZ MAGALHÃES interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e refere-se à 
Costa e Silva.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 659 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.401.659 
JHOSEN CUNHA LOPES  interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o  candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os Ais à Constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 660 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.995.923 
JOÃO LUCAS FORTES LOPES interpôs recurso administrativo por não concordar com 
o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os AIs à Constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 661 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014 – MG-14.896.101 
JONATHAN ISAIAS DE OLIVEIRA FURTADO, MG-15.019.488 KARLA CLÁUDIA 
DA SILVA OLIVEIRA E MG-15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 27, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que os candidatos não souberam interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse 
do governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e refere-se à 
Costa e Silva; 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 662 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  a  candidata  ao  CFSd  QPPM/2014  –  15.543.691 
LILIAN  SARAH  DOS  ANJOS  AMARAL  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a candidata se equivoca ao confundir-se com duas legislações da ditadura: o ato 
Institucional nº 1 de 1964 e a Emenda Constitucional nº1 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 663 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-17.118.448 
MADSON  HENRIQUE  SOUZA  DIAS  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os AIs à Constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 664 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao  CFSd QPPM/2014 – MG-15.642.273 
MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a candidata não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os AIs à Constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS





DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 665 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-13.376.508 
RAFAEL GONÇALVES DA CUNHA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  27,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 666 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-8.595.315 
SANDRO JANUNZI SCHUWENCK SOUZA  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e refere-se à 
Costa e Silva.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 667 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-11.414.032 
SÉRGIO JANUÁRIO DE SOUZA JÚNIOR  interpôs recurso administrativo  por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o candidato se equivoca ao se confundir com duas legislações da ditadura: o Ato 
Institucional nº 1 de 1964 e a Emenda Constitucional nº 1 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 668 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.701.662 
THIAGO GARCIA DE SOUZA interpôs recurso administrativo por não concordar com 
o gabarito oficial da questão 27, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o  candidato não soube interpretar a afirmativa. A expressão “a tomar posse do 
governo que fechou o congresso” é um aposto (está entre vírgulas) e está se referindo 
à Costa e Silva. A Emenda Constitucional que incorpora os Ais à Constituição de 1967 
foi imposta pela Junta Militar que governou o Brasil de 31/08 a 22/10 de 1969.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 669 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-15.647.231 
RICARDO ALEX ANTUNES SILVA  interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  28,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a assertiva “D” está correta uma vez que a expressão “pai dos pobres” usada no 
plural ou no singular não modifica seu sentido nem seu objetivo no contexto histórico 
da época.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  670 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.661.963 
JULIANA  DUTRA  SCHAEFER  MARTINS  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 28, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a assertiva “D” está correta uma vez que a expressão “pai dos pobres” usada no 
plural ou no singular não modifica seu sentido nem seu objetivo no contexto histórico 
da época.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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